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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 013/2023 

Processo Administrativo nº 033/2023 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO/BA, CNPJ 

15.246.655/0001-11, instituído pela lei n° 8.662/93 sob a forma de Autarquia Federal, e por 

intermédio desta Pregoeira designado pela portaria CRO/BA nº 20/2022, torna público a 

abertura procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, 

obedecidos os preceitos da Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos nº 8.538/2015   e nº 10.024/2019, 

da Lei Complementar n.º 123/2006, e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666/1993 e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas nesse Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

Observação: Informações poderão ser obtidas através do e-mail compras@croba.org.br e pelo 

telefone (71) 3114-2527, de segunda a sexta feira, das 09h00min às 17h30min. O edital 

completo, contendo todas as normas, orientações, procedimentos, relação de documentos a 

serem apresentados e demais informações indispensáveis a participação no presente Pregão 

Eletrônico, poderá ser obtido também no site do CRO/BA:www.croba.org.br na aba 

“Licitações e Contratos”. 

IMPORTANTE: MODO DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances nesse pregão 

eletrônico o seguinte modo de disputa: ABERTO. Os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado nesse edital. No 

modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

 1. DO OBJETO  

 

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em 

telecomunicações, Central Telefônica IP PABX (comodato) preferencialmente com gabinete 

para rack com Painel de telefonista, música de espera, gravação humanizada personalizada 

em estúdio validada pela contratada, caixa postal, gravação das chamadas, relatórios 

gerenciais de chamadas completos, sala de conferência, compatibilidade com os padrões de 

sinalização E1 com possibilidade de migração sem custo adicional para o padrão SIP, a 

solução deverá integrar com 0800 institucional (SAC – Serviço de Atendimento ao 

Consumidor), fornecimento em comodato de 65 (sessenta e cinco) aparelhos telefônicos IP, 

sendo 56 (cinquenta seis) Gigabit Ethernet e 09 (nove) paras as delegacias Fast Ethernet 

10/100, em regime comodato por 12 (doze) meses, sob demanda, para o CRO-BA, conforme 

DATA DA DISPUTA: 19/05/2023 

HORÁRIO DA DISPUTA: 10h:30 min (horário de Brasília). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br 

CÓDIGO LICITACÕES-E: 999123 

Início acolhimento de propostas: 16/05/2023-9h:00 min.  

Limite acolhimento de propostas: 19/05/2023-9h:00 min. 

Abertura das propostas: 19/05/2023-9h:00 min.  

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
mailto:compras@croba.org.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e seus anexos. 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  
 

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico licitações-e, por meio do sítio 

https://www.licitacoes-e.com.br que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

recebendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CRO/BA 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

2.2 Não poderão participar deste Pregão: 

2.2.1 empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o CRO/BA, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.2 empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

2.2.3 empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

2.2.4 empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, 

§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

2.2.5 Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92; 

2.2.6 quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

2.2.6.1 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 

importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório. 

 

2.2.7 sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.2.8 empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

2.2.9 empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.2.10 sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

2.2.11 consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 

 3. DA PROPOSTA  

3.1 A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados como limite de acolhimento de propostas, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas; 

3.2 Na ocasião do envio da proposta, o Licitante enquadrado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006 para que faça jus aos benefícios previstos nessa lei; 

3.3 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 

ofertado para cada item do grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

3.4 A proposta deverá consignar o valor dos itens e a descrição do objeto ofertado em 

conformidade com as especificações e demais características descritas no Termo de Referência 

– Anexo I - com a indicação das demais informações necessárias à identificação do objeto 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 

a licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.6 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

3.7 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

3.8 Nos preços ofertados deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos relacionados 

com o objeto da contratação, tais como: transporte, frete, entrega, tributos e todas as despesas 

diretas e indiretas relacionadas como fornecimento do objeto da presente licitação. 

3.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.10 O encaminhamento da proposta implica em declaração tácita, sob as penas da lei, de 

concordância com as condições do Edital de Licitação. 

3.10.1 Todas as características descritas pelas licitantes devem guardar compatibilidade 

com as especificações exigidas neste instrumento convocatório, devendo o produto ou 

componente ofertado ser claramente descrito de forma visual e/ou escrita. 
 

 4. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pela Pregoeira, nomeada 

pela Portaria de nº. 20/2022 ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, 

no sítio https://www.licitacoes-e.com.br. 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

 5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

 6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

no sistema. 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.4 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto no Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, 

para o qual as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro critério. 

6.5 No caso de empate real entre as propostas apresentadas por microempresas e empresas de 

pequeno porte, em razão da ausência de disputa de lances, será realizado sorteio em ato 

público, para o qual as licitantes serão convocadas. 

6.6 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

6.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

6.8 Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

6.9 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

6.10 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa às participantes no sítio https://www.licitacoes-e.com.br. 

6.9 No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

 7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

7.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.1.1 a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

7.1.2 não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

7.1.3 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.1.4 Havendo sorteio, deverá ser lavrada ata específica. 

7.1.5 O disposto neste item somente se aplica quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.1.6 a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

7.1.7 na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 
 

 8. DA NEGOCIAÇÃO  
 

8.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 
 

8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 
 

 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

9.1 Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo Oficial de 

Proposta de Preços constante no Anexo II deste Edital, em papel timbrado da empresa, 

devidamente assinado e também respeitando os seus termos em geral e enviada 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.licitacoes-e.com.br   
 

9.2 O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

9.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do CRO/BA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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9.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

9.6 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

9.7 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.8 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro(a). 

9.9 Se a proposta não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente a este Edital. 
 

 10. DA HABILITAÇÃO  
 

10.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

10.1.1 de registro comercial, no caso de empresário individual; 

10.1.2 em se tratando de sociedades empresarias, do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em 

vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos 

documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e 

investidura dos atuais administradores; 

10.1.3 no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, 

devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição 

e investidura dos atuais administradores; 

10.1.4 decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

10.1.5 no caso de sociedades civis, do ato constitutivo acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. 
 

10.2 A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

10.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

10.2.2 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e/ou Municipal, 

relativo ao objeto licitado, do domicílio ou sede do licitante; 

10.2.3 caso a empresa exerça simultaneamente, a atividade comercial e 

prestação de serviços, apresentará, obrigatoriamente, as certidões com a 

Fazenda Estadual e municipal, do domicílio ou sede do licitante. 

10.2.4 prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão 

conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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10.2.5 prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

10.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

10.3 A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

10.3.1 comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

10.4 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

10.4.1 Para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa 

de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social. 

10.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, constando 

obrigatoriamente o selo de Declaração de Habilitação Profissional - DHP, 

fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista 

responsável pela confecção do documento, com os Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário devidamente registrado na Junta Comercial 

de origem, que comprovem a situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. Para contratações com valor inferior 

a R$ 80.000,00 não será exigida a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício social. 

10.4.3 certidão negativa de Falência e Concordata ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou 

revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 

licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de 

validade; 

10.4.4 comprovação de Capital ou Patrimônio Líquido no montante mínimo 

exigido de 10 %, à data de apresentação das propostas, na forma da lei, 

admitida a sua atualização com base no INPC do IBGE, permitindo-se, na 

hipótese de licitação por lotes, a demonstração da qualificação 

individualizada para cada lote de interesse da proponente. Neste caso, 

ofertando a licitante proposta para mais de um lote, o Patrimônio Líquido 

exigido será a resultante da soma de tantos quantos forem os lotes ofertados. 

10.4.5 Prova do cumprimento do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

mailto:compras@croba.org.br
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Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos), o licitante 

deverá apresentar declaração, na forma do Anexo III, deste Edital. 

10.5 O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

10.6 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.7 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

10.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

10.8.1 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação 

do resultado da fase de habilitação. 

10.8.2 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.8.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto na 

subcondição anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços 

e 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará 

ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

10.9 Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, 

ainda, se a amostra for rejeitada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

Edital. 

10.10 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, à licitante será declarada 

vencedora. 
 

 11. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

11.1 O envio dos documentos solicitados durante a sessão deverá ser realizado via ferramenta 

própria existente para tal providência no sítio eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br; 

11.2 Em caso de dificuldade técnica ou impossibilidade de outra ordem, os documentos 

poderão ser enviados nas formas seguintes, mediante prévio aviso ao Pregoeiro(a) que foi 

identificado ao início da sessão pública (consulta disponível via chat), e devidamente 

endereçado aos seus cuidados: 

11.2.1 Via e-mail, para o endereço eletrônico compras@croba.org.br, 

contendo no campo “assunto” e no descritivo a identificação do referido 

certame (ex: “Documentos de habilitação referentes ao Pregão Eletrônico nº 

mailto:compras@croba.org.br
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008/2021); 

11.2.2 Para qualquer opção escolhida, o recebimento deverá ser confirmado 

com o Pregoeiro. 

11.3 A proposta ajustada ao lance final da Licitante vencedora e os documentos exigidos para 

habilitação, deverão ser remetidos pelos meios indicados, no prazo máximo de 03 (três) horas, 

contados de sua solicitação pela Pregoeira(o) após etapa de disputa em site, havendo 

possibilidade de ampliação do prazo caso o Pregoeiro(a) entenda justificada a motivação 

apresentada pelo Licitante melhor classificado; 

11.4 Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

11.5 A licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

11.6  A falsidade da declaração de que trata o item 11.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na legislação pertinente.  

11.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

11.8 Caso seja necessário, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à 

proposta, a fim de esclarecer ou confirmar situação fática ou jurídica pré-existente, os quais 

deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de três horas a contar da 

solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que devesse constar originariamente da 

proposta. 
 

 12. DO RECURSO  

 

12.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

12.1.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) 

Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

12.1.2 O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

12.1.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente. 

12.2 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro(a) serão 

apreciados pela autoridade competente. 

12.3 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

mailto:compras@croba.org.br
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 13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

13.2 A homologação deste Pregão compete a Presidente do Conselho Regional de 

Odontologia da Bahia. 
 

 14. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 

14.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico compras@croba.org.br, até as 18 

horas, horário local. 

14.2 O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

14.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

14.4 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico compras@croba.org.br. 

14.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados. 
 

 15. CONTRATAÇÃO  
 

15.1 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação; 

15.2 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação; 

15.3 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos; 

15.4 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

15.5 As supressões podem ser em limites superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde 

que pactuadas entre os contratantes. 
 

 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

16.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, de acordo com o 

cumprimento do objeto contratual, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução contratual, desde que 

mailto:compras@croba.org.br
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não haja pendência a ser regularizada pelo contratado; 

16.2 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 

16.3 Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações financeiras e 

penalizações por eventuais atrasos dos serviços prestados, bem como proceder com as 

compensações financeiras em caso de eventuais antecipações de pagamento, conforme lhe 

faculta o Art. 40, XIV, letra “d”, da Lei 8.666/93. 
 

 17. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

17.1 A Presidente do Conselho Regional de Odontologia da Bahia compete anular este 

Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

17.1.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 

boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

17.2 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

17.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.4 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

17.5 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do CRO/BA, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 18. DOS ANEXOS  

18.1 Integram este Edital, os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência; 
II. Proposta; 

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação e de Veracidade dos Documentos 

VI. Modelo de declaração de não enquadramento nas vedações da lei complementar n. 

123/2006; 
VII. Minuta de Contrato; 

Salvador/BA, 05 de maio de 2023. 
 

Priscila Oliveira de Almeida Souza 
Pregoeira Oficial CRO-BA 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/


 

 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 - Stiep, Edf. Liz Corporate Salvador - BA, 41820-560 – Tel.: (71) 3114-2527 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

Pág. 13 

 

 
 

                               ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Contratação de empresa especializada em locação de Central Telefônica IP 

 

 

Nos termos da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações, apresentamos a seguir as diretrizes 

básicas que têm por finalidade estabelecer os requisitos preliminares objetivando a realização 

de contratação de empresa especializada em de locação de central telefônica IP com aparelhos 

telefônicos em comodato, em lote único, para serem utilizados pelo Conselho Regional de 

Odontologia da Bahia, mediante contrato, nas condições previstas neste termo. 

 

 

1 – DA JUSTIFICATIVA 

 

1.1 A central telefônica IP (PABX) oferece recursos avançados de comunicação, como 

chamadas em conferência, atendimento automático, correio de voz, roteamento de 

chamadas, autenticação de ramais remotos, entre outros. Esses recursos melhorar a 

eficiência e a produtividade do CRO-BA, além de fornecer um serviço de 

comunicação de melhor qualidade aos jurisdicionados do Conselho. 

1.2 A central telefônica IP (PABX) é altamente escalável, permitindo que ela cresça de 

acordo com as necessidades do Conselho Regional de Odontologia da Bahia. Ela 

também é mais flexível do que as centrais telefônicas tradicionais, permitindo que 

a Autarquia personalize suas configurações de acordo com as necessidades 

especificas. 

1.3 Esta contratação tem como objetivo a escolha de empresa especializada para locação 

(comodato) de Central Telefônica IP – PABX compatível com digitronco 30 canais: 

Painel de telefonista, música de espera personalizada e voz humanizada gravada em 

estúdio, caixa postal, gravação de todas as chamadas sob demanda, relatórios 

gerenciais completos, sala de conferência, compatibilidade com E1 com 

possibilidade de migração para o padrão de sinalização SIP, suporte técnico 

especializado 5x8 (cinco dias x oito horas por semana), implantação e treinamentos 

inclusos, fornecimento de 65 (sessenta e cinco) aparelhos telefônicos, sendo: 56 

(cinquenta seis) Gigabit Ethernet para Salvador/BA e 09 (nove) paras as delegacias 

Fast Ethernet 10/100.  

1.4 Este termo de referência foi elaborado em atenção ao parecer jurídico apresentado 

pelo Dr. Diego Hortélio, OAB/BA 59.449 de 11 de novembro de 2021, preposto da 

Assessoria em Licitações e Contratos do CRO-BA, à coordenação de Tecnologia da 

Informação do CRO-BA, onde o representante jurídico da instituição entendeu que 

o contrato vigente celebrado com o prestador Qualify Tecnologia Ltda – CNPJ: 

22.487.057/0001-08, deve ser encerrado, verificadas as condições de habilitação e 

de cumprimento contratual, conforme o Processo Administrativo Nº 011/2020, 

Pregão Eletrônico Nº 003/2020 que atualmente supri as necessidades do Conselho 

Regional de Odontologia da Bahia com os serviços de Central Telefônica (PABX) 

IP, indispensáveis para o funcionamento da Administração, beneficiando os 

colaboradores do Conselho e os jurisdicionados na comunicação entre si. 
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2 - DO OBJETO  

 

 O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada 

em telecomunicações, Central Telefônica IP PABX (comodato) preferencialmente com gabinete 

para rack  com Painel de telefonista, música de espera, gravação humanizada personalizada em 

estúdio validada pela contratada, caixa postal, gravação das  chamadas, relatórios gerenciais de 

chamadas completos,  sala de conferência, compatibilidade com os padrões de sinalização  E1 com 

possibilidade de migração sem custo adicional para o padrão SIP, a solução deverá integrar com 

0800 institucional (SAC – Serviço de Atendimento ao Consumidor), fornecimento em comodato 

de 65 (sessenta e cinco) aparelhos telefônicos IP, sendo 56 (cinquenta seis) Gigabit Ethernet e 09 

(nove) paras as delegacias Fast Ethernet 10/100, em regime comodato por 12 (doze) meses, sob 

demanda, para o CRO-BA, conforme as especificações e quantidades descritas no Termo de 

Referência e seus anexos:  

 

 

 
Nota: O §8º, art. 22 do Decreto 7.892/2013. “É vedada aos órgãos e entidades da 

administração pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 

entidade municipal, distrital ou estadual” – Apenas de órgãos na esfera federal.  

 

 

 

 LOTE ÚNICO 

Item Qtd. Especificação 

Valor de 

Referência 

Mensal 

Valor Total 

de 

Referência 

Anual 

1 1 

 

Central Telefônica IP PABX (comodato) 

preferencialmente com gabinete para rack a ser 

mobilizada na sede do Contratante, deve 

possuir: 

 
a. música de espera 

b. gravação humanizada personalizada e em 

estúdio 

c.  caixa postal 

d. gravação de  chamadas 

e. módulo callcenter com no mínimo 06 (seis) 

posições de atendimento disponíveis com 

no mínimo 03 (três) usuários com o perfis 

de supervisores 

f. relatórios gerenciais de chamadas 

completos, 

g. sala de conferência 

h. compatibilidade com os padrões de 

sinalização  E1 e SIP. 

i. fornecimento em comodato de 56 

 R$ 8.513,25 

  

R$ 102.159,00 

 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/


 

 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 - Stiep, Edf. Liz Corporate Salvador - BA, 41820-560 – Tel.: (71) 3114-2527 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

Pág. 15 

 

(cinquenta seis) aparelhos telefônicos IP, 

Gigabit Ethernet 10/100/1000 para Sede 

com display gráfico de LCD e 2 (duas) 

portas Ethernet RJ45 10/100/1000. 

j. fornecimento em comodato de 09 (nove) 

aparelhos telefônicos IP para as delegacias 

Fast Ethernet 10/100 com display gráfico de 

LCD e 2 (duas) portas Ethernet RJ45 

10/100.  

k. fornecimento em comodato de 06 (seis) 

Headset professional (arco de cabeça, fones 

acolchoados/macios, áudio aprimorado 

digitalmente, microfone rotativo com 

cancelamento de ruído e controle de 

volume/mudo em linha). 

l. suporte técnico especializado 5 x 8 (oito 

horas/dia x cinco dias por semana) 

remotamente e presencialmente sempre que 

necessário durante a vigência do contrato. 

m. sistema web de abertura de chamados. 

n. treinamento online operacional do uso da 

solução para equipe de atendimento 

presencialmente e remotamente com 

emissão de certificado de participação para 

até 07 pessoas. 

 – Vigência do contrato 12 meses. Pagamento 

em parcelas mensais. 

 
Tabela 1: Modelo de proposta. Descrição do objeto. 

 
a) PARA EFEITO DE PROPOSTA/LANCES NO SISTEMA ELETRÔNICO DO BANCO DO 

BRASIL (LICITACOES-E) DEVERÁ CONSIDERADO O VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA 

ANUAL LOTE. 

b) NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM VALORES UNITÁRIOS OU TOTAL SUPERIOR AO 

ESTIMADO OU COM PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS. 

 

 

2.1 LOCALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTO 

 

O contratado deverá entregar os equipamentos nos endereços relacionados abaixo e assumir todas 

as despesas envolvidas no processo, a saber: 

 

Descrição do 

Equipamento 
Quant. (Unid) Endereço de Locação dos Aparelhos 

Servidor PABX 

IP 1 

Rua Soldado Luís Gonzaga das Virgens, 111 Edf. Liz 

Corporate, 13º Andar - Caminho das Árvores, Salvador - 

BA, 41820-560 

Telefone IP 

10/100/1000 

41 

 

Rua Soldado Luís Gonzaga das Vírgens, 111 Edf. Liz 

Corporate, 13º Andar - Caminho das Árvores, Salvador - 

BA, 41820-560 
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Telefone IP 

10/100/1000 15 

Rua Soldado Luís Gonzaga das Vírgens, 111 Edf. Liz 

Corporate, 9º Andar, Sala 901 - Caminho das Árvores, 

Salvador - BA, 41820-560 

Telefone IP 

10/100 1 

Av. Benedita Silveira, nº 118, Ed. Empresarial Portinari, 

1º andar, sala 2 e 4, CEP: 47.800-160 Centro – Barreiras 

Telefone IP 

10/100 1 

Av. Porto Seguro, nº 480, sala 101, 1º andar – Centro – 

Eunápolis/BA – CEP: 45.820-006 

Telefone IP 

10/100 1 

Av. João Durval Carneiro. Bairro São João, 3665 – Edf. 

Multiplace, 4ª andar, sala 413 – Feira de Santana – CEP: 

44.051-00 

Telefone IP 

10/100 1 

Praça José Marcelino 14 – Ed Cidade de Ilhéus 4º Andar 

s/412 – Centro – Ilhéus/BA – CEP: 45.653-754. 

Telefone IP 

10/100 1 

Praça João XXIII, n° 35 – Sala 01, 1° andar – Centro – 

Irecê – Ba CEP: 44.900-000 

Telefone IP 

10/100 1 

Rua Góes Calmon, nº 18, sala 101, 1º andar – Centro – 

Juazeiro/BA – CEP 48.903-510 

Telefone IP 

10/100 1 

Rua Floriano Peixoto, nº 549 sala 208 / Ed. Cliomel 

Empresarial – Centro – CEP: 48.601-210 – Paulo Afonso 

Telefone IP 

10/100 1 

Rua Pedro Álvares Cabral, nº 95 Sala 206, 2º andar – 

Centro – Teixeira de Freitas/BA – CEP: 45985-172 

Telefone IP 

10/100 1 

Rua Siqueira Campos, 646 – Recreio, Vitória da 

Conquista – CEP:45020-400 

Tabela 2: Endereço de destino dos telefones IP e central PABX IP. 

   

 

2.3. Os interessados deverão fornecer proposta de acordo com o modelo de proposta.  

 

2.4. CRITÉRIO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

 

3. SISTEMA DE TELEFONIA E CALL CENTER 

 

 3.1. FUNCIONALIDADES E CARACTERÍSTICAS REQUERIDAS 

 
a. Compatibilidade com serviços de telefonia pública: E1 e SIP. 

b. Compatibilidade com mais de um serviço simultâneo: Troncos independentes, sendo 30 canais em 

E1 e SIP. 

c. Compatibilidade de ramais: Aparelhos de mesa IP e também softphone à disposição para ser 

instalado sob demanda. 

d. Interface requerida: Web sem necessidade de instalação do software de callcenter na estação do 

usuário. 

e. Compatibilidade com ramais locais (escritório) ou remotos (delegacias): Com autenticação remota 

segura via internet. 

f. API para integração com sistemas externos: Passível de fácil integração com sistemas de ERP ou 

CRM, com documentação de integração disponível (recursos mínimos: click to call, screen pop-pop 

e consulta de gravações). 

g. Cadastro de contratos de telecom e respectivas tarifas 

h. Gestão de dispositivos: Cadastro do parque de dispositivos de telefonia. 
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i. Recursos operacionais: Filas de atendimento, Fornecimento de protocolo por ligação recebida por 

ramal, Perfis de usuário personalizáveis, Liberação/bloqueio para chamadas externas, local, DDD e 

móvel; URA, Grupos de captura de chamadas, múltiplas estratégias de distribuição de chamadas, 

DIS, Voice-mail, Rota de menor custo. 

j. Módulo Tarifador: Tarifário customizável – com opções de rateio por usuário, por centros de custo, 

departamento, filial, delegacia, etc. 

k. Painel de ramais: com visualização de todos os ramais ou por centro de custo, com pesquisa por 

nome ou por ramal. 

l. Lista de contatos 

m. Gravação de todas as chamadas, de todos os ramais com armazenamento para 3 meses.  

n. Deve considerar backup do servidor em nuvem gerida pela Contratada. 

o. Ouvidoria: Recurso para capturar gravações sem atendimento humano para escuta posterior. 

p. Relatório de chamadas: Com filtros por: status da chamada, origem, destino, período, tipo, ramal de 

destino, fila, horário e dia da semana 

q. Relatórios de consumo: Por ramal, departamento, centro de custo, delegacia, escritório etc 

r. Cadastro da equipe de operação: Supervisores e operadores 

s. Tela de operador: Com status do ramal, pausas, tempo total de pausa e quantidade de pausas na 

jornada em andamento 

t. Atendimento receptivo (filas) e ativo (campanhas) simultâneos 

u. Monitoramento ativo (intervenção do supervisor) ou passivo (escuta do supervisor) 

v. Relatórios gerenciais de supervisão 

w. Tela de supervisão com funções de: gerência de filas (colocar ou retirar operador de fila e 

campanha), relatórios, escuta e finalização de jornada. 

x. Tipos de pausas customizáveis pelo supervisor 

y. Campanhas com recurso de discador automático com múltiplas estratégias: Interativo, preditivo e 

power 

z. Tela de consulta de chamadas gravadas: com possibilidade de ouvir ou fazer download do arquivo 

de áudio 

aa. Painel de Supervisão com dados da jornada em tempo real: Quantidade de clientes na fila, Tempo 

de espera, média de espera, média de tempo de chamada, Status dos operadores (disponível, em 

linha, pausado ou offine) com tempo. 

bb.  Função call-back: retorno automático em caso de abandono de chamada na fila. 

cc. Alarme sonoro para supervisor em caso de chamada em fila 

dd. Número de protocolo de atendimento 

ee. Controle de acesso granular a cada permissão (privilégios de acesso configuráveis) 

ff. Relatório de jornadas com filtros múltiplos (por operador, por período, fila, campanha e linha) 

gg. Avaliação do atendimento: Pelo cliente (pesquisa de satisfação) e pelo supervisor (pesquisa de 

qualidade) 

hh.  O servidor deverá estar preferencialmente em gabinete para rack, preferencialmente: sob a 

responsabilidade do Contratado, devendo o Contratante se responsabilizar por sua guarda física e 

fornecimento de energia elétrica/internet para o seu funcionamento.  

 

 

3.2. CARACTERÍSTICAS O APARELHO TELEFÔNICO IP 

 
a. Recursos de Áudio; Voz HD: monofone HD, alto-falante HD, Filtragem inteligente de ruído, Banda 

larga codec: Opus, G.722, Banda estreita codec: G.711(A/μ), G.723.1, G.729, G.729A, G.726, 

iLBC, DTMF: Entrada, Saída (RFC 2833)  INFO, Alta-voz e viva-voz Full-duplex com AEC, VAD, 

CNG, AEC, PLC, AJB, AGC. 

b. Recursos do Telefone; 1 conta VoIP, Retenção de chamada, mudo, Não Perturbe ( DND), Discagem 

rápida através de um toque, hotline, Desvio de chamada, chamada em espera, transferência de 

chamada. Escuta em grupo, chamada de emergência, Rediscagem, retorno de chamada, atendimento 

automático. Conferências locais de cinco vias, Chamada IP direta sem  proxy, Seleção, importação 

e exclusão do toque de chamada. Ajuste manual ou automático de data e hora. Plano de 
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discagemXML Browser, ações URL/URI, Capturas de tela integrada, RTCP-XR, VQ-RTCPXR, 

Tecla DSS aprimorada 

c. Dir, Agenda telefônica até 1000 entradas, Lista negra, Agenda telefônica externa XML/LDAP, 

Discagem inteligente, Pesquisa, importação e exportação da agenda. Histórico de chamada: 

discadas/recebidas/não atendidas/encaminhadas. 

d. Recursos PABX-IP; Chamada anônima, rejeição de chamada anônima. Hot-desking, chamada de 

emergência. Assento flexível Estacionamento, captura de chamadas Executivo e assistente 

Gravação de chamadas centralizada, alerta de correio de voz Gravação de chamadas 

e. Display e Indicador, LCD gráfico de 132x64-pixel, LED para indicação de chamada e mensagem 

em espera, interface intuitiva com icons e teclas programáveis, Interface de usuário Multilíngue. 

Identificador de chamadas nome e número. Economia de energia. 

f. Teclas de facilidade; 6 teclas de facilidades: transferir, mensagem, headset, redial, mute, viva voz, 

5 teclas de navegação, Teclas de controle de volume 

g. Interface; 2 x portas Ethernet RJ45 10/100/1000 M, Power over Ethernet (IEEE 802.3af), classe 2, 

1xRJ9 porta para monofone (4P4C), 1xRJ9 porta para fone de cabeça (4P4C) 

h. Interface; 2 x portas Ethernet RJ45 10/100 M, Power over Ethernet (IEEE 802.3af), classe 2, 1xRJ9 

porta para monofone (4P4C), 1xRJ9 porta para fone de cabeça (4P4C) 

i. Gerenciamento; Configuração: browser/telefone/auto provisionamento, Auto provisionamento via 

FTP/TFTP/HTTP/ HTTPS para implantação em massa, Auto provisionamento com PnP, Zero-sp-

touch, TR-069, Bloqueio do telefone para proteção de privacidade pessoal, Resete de fábrica, 

reinicialização. Exportação do pacote de rastreamento, log do sistema 

j. Rede e Segurança;   v1 (RFC2543), v2 (RFC3261), Suporte para redundância do servidor chamada, 

NAT transversal: STUN modo, Modo Proxy e modo de conexão  ponto a ponto, Atribuição IP: 

estático/DHCP • HTTP/HTTPS servidor web, Sincronização de hora e data usando SNTP, 

UDP/TCP/DNS-SRV(RFC 3263), QoS: 802.1p/Q tagging (VLAN), camada 3 ToS DSCP, SRTP 

para criptografia de voz, (TLS) Transport Layer Security, HTTPS gerenciador de certificados, AES 

criptografia para arquivo de configuração, Autenticação condensada, OpenVPN, IEEE802.1X, 

IPv6, LLDP/CDP/DHCP VLAN, ICE. 

 

 

4. DA FISCALIZAÇÃO  

 

4.1. A responsabilidade pela gestão desta contratação ficará a cargo do CRO-BA, através do 

servidor designado, que também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de 

cobrança.  

4.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Diretoria.  

4.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

4.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 

administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 

previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos 

danos causados por sua omissão.  

 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO  

 

5.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, 

boleto, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o nome 
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e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado.  

 

5.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:  

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; Certidão de regularidade com o FGTS; 

Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei.  

5.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital e 

neste Termo de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a 

CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso 

no pagamento.  

5.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 

contados do seu recebimento pelo gestor do contrato que deverá encaminhá-lo para pagamento.  

 

6. DO PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento será efetuado após a certificação da Nota fiscal em até 30 (trinta) dias úteis, 

devendo ser conferido e certificado pelo Supervisor da Seção de Segurança, e também deverá a 

CONTRATADA apresentar os seguintes documentos: relatório dos serviços executados e relação 

das peças substituídas e a(s) ordem(s) de serviço(s), informando, ainda, boleto ou o nome e número 

do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado.  

6.2. Antes do pagamento, a Administração realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação.  

6.2.1. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, proceder-se-á à sua advertência, 

por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  

6.2.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração.  

6.2.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, 

para que sejam  

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.2.4. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do 

contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa.  

6.2.5 Os pagamentos serão efetuados mediante emissão de nota fiscal, boleto e certidões com 

vencimentos todo dia 20 (vinte) de cada mês. As notas fiscais/fatura devem ser recebidas por este 

órgão com antecedência de 15 (quinze) dias para a data pretendida de pagamento. 

6.2.6 Os preços adotados pelo prestador deverão estar de acordo com os praticados no mercado e 

neles deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, fretes, todos os materiais necessários, mão 

de obra, encargos trabalhistas, lucros previdenciários, equipamentos operacionais, acessórios, 

instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos serviços. Os preços ofertados serão fixos e 
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não reajustáveis. O preço global inicial para a execução dos serviços poderá ser dividido em 

parcelas, calculado o valor de cada uma delas na base de percentual sobre o preço global, conforme 

a seguir. Cada parcela do preço será paga após satisfeitas as condições a ela correspondentes, 

mediante relatório dos serviços apresentado pela contratada e o aceite dos fiscais do contratante. 

 

7. DAS PENALIDADES  

 

7.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir:  

7.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, 

caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

7.1.2. O CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto 

contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por 

atraso, ante a imaculabilidade da cobrança.  

7.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação;  

7.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no Termo 

de Referência, as hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação regular conforme 

exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato.  

7.1.5. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, 

neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula 

dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.  

7.1.6. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda 

a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.  

7.1.7. Multa por Rescisão  

 

7.1.8. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação.  

7.1.9. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista 

para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior 

valor.  

7.1.10. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 

quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.  

7.1.11. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 

impedimento ocasionado pela Administração.  
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8. POLÍTICA DE PRIVACIDADE 

 

Visando assentar o compromisso de proteção à privacidade dos cidadãos, especialmente no que se 

refere a segurança da informação e dos dados dos usuários, em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), com o Marco 

Civil da Internet (Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014) e a Resolução CNJ nº 363/2021, além de 

outras legislações, o Contratado deverá apresentar ao Contratante sua Política de Privacidade e 

Proteção de Dados Pessoais estabelecendo normas, diretrizes e procedimentos para o tratamento 

de dados pessoais no âmbito interno da instituição no ato da assinatura do contrato, sendo este parte 

integrante do documento. 

 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

10.2. A contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto da contratação, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do contratante. 

 

11.  PRAZO DE GARANTIA  

 

A contratada deverá oferecer GARANTIA na execução dos serviços e responsabilizar-se 

civilmente pela segurança dos serviços, bem como por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 12 

(doze) meses, após o recebimento definitivo. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 

 

  As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes documentos:  

a) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado. 

 

13. FORO E CASOS OMISSOS 

 

13.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, as Partes elegem o Foro Federal de 

Salvador/BA, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.2. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 

solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a 

Lei nº 10.520/2002, Decreto-Lei nº 3.555/2000, Lei nº 8.666/93 e demais legislação vigente 

aplicável à espécie. 

 

14. SETORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

14.1. Setor TI 
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ANEXO II 
 

 

MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 
 

 
 
 

 
[SERVIÇOS] 

LOTE /ITEM 
  

DESCRIÇÃO 
 

   

     

     

                                                                           VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (MENSAL) R$ 

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA (             )  DIAS [≥60] 

 

[NOTA: Texto de referência, devendo ser adaptado conforme a licitação] 
  

Salvador _____de __________________ de 20__. 

_____________________________________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

Modalidade de Licitação 
 

Número 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO - CREDENCIAL 
 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas    

Físicas    do    Ministério    da    Fazenda,   sob    o    nº    .....,    residente    à    rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor 

recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 

confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. 
 

Salvador  de  de 20__. 
 

 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO – PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de habilitação no Pregão Presencial nº......../......., nos termos do art. 27, 

inciso V, da Lei nº 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em 

estrita obediência ao princípio constitucional do art. 7º, inciso XXXIII, observando a proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

Declaramos ainda, estar plenamente cientes de que qualquer transgressão a esta regra, acarretará 

a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem prejuízos da 

rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo. 

 
Salvador  de  de 20__. 
 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINATURA 

/2023 Nº. Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE DOS 

DOCUMENTOS 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

Declaramos sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os 

requisitos para atendimento às exigências de habilitação do certame acima identificado, cientes 

das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 

 

Declaramos, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei.   

 

 

Salvador  de  de 20____. 

 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
 
 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

2023 Nº. Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/


 

 

 

Rua Saldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111 - Stiep, Edf. Liz Corporate Salvador - BA, 41820-560 – Tel.: (71) 3114-2527 – 

compras@croba.org.br – www.croba.org.br 

Pág. 6 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO 
ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N. 

123/2006 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

  ,    inscrita   no   CNPJ   sob   o  n. 

  , por intermédio de seu representante legal, Sr. 

  , portador(a) do CPF n. 

   e da Carteira de Identidade n. 

  , DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, não estar incurso em nenhuma das vedações do § 4°, do artigo 3° da 

referida Lei. 

 

Salvador,  de  de 20__. 
 

 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Nº. /20__ Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 
N° XXX/20__ 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 

DE ODONTOLOGIA DA BAHIA E A EMPRESA 

XXXXXXX ESPECIALIZADA EM 

TELECOMUNICAÇÕES, CENTRAL TELEFÔNICA IP 

PABX (COMODATO) PREFERENCIALMENTE COM 

GABINETE PARA RACK COM PAINEL DE 

TELEFONISTA, MÚSICA DE ESPERA, GRAVAÇÃO 

HUMANIZADA PERSONALIZADA EM ESTÚDIO 

VALIDADA PELA CONTRATADA, CAIXA POSTAL, 

GRAVAÇÃO DAS CHAMADAS, RELATÓRIOS 

GERENCIAIS DE CHAMADAS COMPLETOS, SALA DE 

CONFERÊNCIA, COMPATIBILIDADE COM OS PADRÕES 

DE SINALIZAÇÃO E1 COM POSSIBILIDADE DE 

MIGRAÇÃO SEM CUSTO ADICIONAL PARA O PADRÃO 

SIP, A SOLUÇÃO DEVERÁ INTEGRAR COM 0800 

INSTITUCIONAL (SAC – SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

AO CONSUMIDOR), FORNECIMENTO EM COMODATO 

DE 65 (SESSENTA E CINCO) APARELHOS 

TELEFÔNICOS IP, SENDO 56 (CINQUENTA SEIS) 

GIGABIT ETHERNET E 09 (NOVE) PARAS AS 

DELEGACIAS FAST ETHERNET 10/100, EM REGIME 

COMODATO POR 12 (DOZE) MESES, SOB DEMANDA, 

PARA O CRO-BA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DESCRITAS NESTE INSTRUMENTO 

REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  

 

 
 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO/BA, situado na R. 

Soldado Luiz Gonzaga das Virgens nº111 13ºandar Edf. Liz Corporate – Caminho das 

Árvores Salvador - BA, 41830-560. Telefone: (71) 3114-2527, inscrito no CNPJ sob o n.º 

15.246.655/0001-11, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente 

Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga, cirurgião dentista CRO XXX, CPF: XXX, RG: XXX – SSP-SP, aqui 

denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa  XXX , CNPJ nº  XXXX  , situada a   XXX , 

neste ato representada pelo seu representante legal XXXX, portador do documento de Identidade nº XXX. 

e CPF nºXX. aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Pregão Eletrônico de nº. 

013/2023, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo de nº 033/2023, resolvem firmar 

o presente CONTRATO, o qual reger-se-á pelas condições constantes no Edital e Termo de referência, 

dispostos no Pregão Eletrônico de nº. 013/2023, os quais integram o presente instrumento contratual, como 

se literalmente estivessem transcritos, pelas cláusulas e condições deste termo contratual e em especial à Lei 

8.666/93. 
 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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1) Pregão Eletrônico n.º 013/2023. 

2) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/____. 

3) Processo Administrativo n° 033/2023. 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

Contratação de empresa especializada em telecomunicações, Central Telefônica IP PABX 

(comodato) preferencialmente com gabinete para rack com Painel de telefonista, música de 

espera, gravação humanizada personalizada em estúdio validada pela contratada, caixa postal, 

gravação das chamadas, relatórios gerenciais de chamadas completos, sala de conferência, 

compatibilidade com os padrões de sinalização E1 com possibilidade de migração sem custo 

adicional para o padrão SIP, a solução deverá integrar com 0800 institucional (SAC – Serviço 

de Atendimento ao Consumidor), fornecimento em comodato de 65 (sessenta e cinco) aparelhos 

telefônicos IP, sendo 56 (cinquenta seis) Gigabit Ethernet e 09 (nove) paras as delegacias Fast 

Ethernet 10/100, em regime comodato por 12 (doze) meses, sob demanda, para o CRO-BA, 

conforme as especificações e quantidades descritas no termo de referência e seus anexos. 
 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO  
 

As aquisições correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela Assessoria 

Contábil do Conselho Regional de Odontologia da Bahia: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.007 - Locação de 

Equipamentos e Materiais Permanentes. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 

Pela execução dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Contrato, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado para o período de 12 (doze) 

meses é de R$ xxxxx, sob demanda. 

 

§1º – A contratante somente pagará a contratada os valores efetivamente consumidos, de acordo 

com sua demanda, obedecidos os limites do pregão eletrônico nº 013/2023. A solicitação do 

serviço previsto neste instrumento contratual será formalizada através de ordem de serviço. 

 

§2º – O pagamento dos serviços objeto do presente Contrato será efetuado a vista, até 10 (dez) 

dias úteis contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que ficará sujeito a 

conferência. 

 

§3º – Caso haja discordância quanto ao valor consignado no boleto por parte do 

CONTRATANTE, este deverá comunicar, por escrito, à CONTRATADA, ficando suspenso o 

prazo para o respectivo pagamento, até que seja resolvida a controvérsia. 

 
§4º - Ficará garantido ao contratante proceder com as devidas compensações financeiras e 

penalizações por eventuais atrasos dos serviços prestados, bem como proceder com as 

compensações financeiras em caso de eventuais antecipações de pagamento, conforme lhe 

faculta o Art. 40, XIV, letra “d”, da Lei 8.666/93. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES  
 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
§ 1º A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas 

incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade superior. 

 

§ 2º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 

na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou 

por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o serviço deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma, no prazo e nas condições 

estabelecidas no Termo de referência. 
 

 CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
 

O prazo de vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, sendo que, caso o contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para 

efeito de início da vigência, a data em que o último signatário do contrato assinar. 

 

§ 1º O início da prestação de serviço se dará a partir da solicitação formalizada através de Ordem 

de Serviço, a ser encaminhada para empresa Contratada pelo setor responsável pela fiscalização 

do contrato. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes deste CONTRATO, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, de acordo com a Lei 

8666/1993: 

a) advertência; 

b) multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste CONTRATO, por dia 

de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do objeto; 

c) multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão causada por 

ação ou omissão injustificada da CONTRATADA; e 

d) multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de atraso 

injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material rejeitado, após esgotado 

o prazo fixado para substituição, correção ou reparação. 

§ 1º Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar com a 

União por prazo não superior a cinco anos. 
 

a) será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto pendurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

União pelos prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto do CONTRATO; 

c) não mantiver a proposta; 

d) falhar ou fraudar na execução do CONTRATO; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) fizer declaração falsa; ou 

g) cometer fraude fiscal. 

 

§ 2º As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data em que tomar 

ciência. 

§ 3º Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado deduzindo-se dele 

o valor das entregas aceitas. 

§ 4º A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da 

responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

Administração Pública. 
 

 CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  
 

Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art.78 da Lei nº 

8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das obrigações 

assumidas, obedecendo as formas previstas no art.79 da Lei 8.666/93. 

 

§ 1º No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá reter os créditos decorrentes 

deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das 

sanções da lei. 

 

 CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 

O acompanhamento e fiscalização da execução do presente Contrato serão de responsabilidade 

da Coordenação de Tecnologia da Informação do CROBA através de funcionário designado, a 

saber, Sr. Fernando Gabriel Nascimento, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 

8.666/93. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO  
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou 

supressão que se fizer no objeto deste. CONTRATO até vinte e cinco por cento do seu valor 

inicial. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  
 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO  
 

Este Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o 

parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE  
 

O(s) preço(s) unitário(s) do(s) serviço(s) objeto deste contrato, desde que observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 

empresa no Pregão Eletrônico  nº 013/2023, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início 

dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.  

Havendo mudança do endereço da sede do CROBA, o valor da prestação dos serviços não será alterado, 

salvo os casos de reajuste ou reequilíbrio financeiro previstos em lei. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
 

Fica eleito o foro da cidade de Salvador /BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

provenientes do presente contrato. 

 

§ 1º E por estarem justos e combinados, assinam o presente expedido em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presença das Testemunhas abaixo ASSINADAS. 

 
 

Salvador/BA, ___ de___________ 20____. 
 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 
Marcel Lautenschlager Arriaga 
Presidente 
 
 
__________________________________________ 

CONTRATADO:  
CNPJ  

Representante legal: (nome completo) 

RG: 

CPF: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@croba.org.br
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ANEXO ÚNICO AO CONTRATO  

TERMO DE REFERÊNCIA 

(VIDE ANEXO I DO EDITAL) 

 

 

Salvador – BA, _____ de_____________ 20XX. 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA 
Marcel Lautenschlager Arriaga 
Presidente 
 
 
__________________________________________ 

CONTRATADO:  
CNPJ  

Representante legal: (nome completo) 

RG: 

CPF: 

mailto:compras@croba.org.br
http://www.croba.org.br/

